
INSTRUÇÕES DOS COORDENADORES NACIONAIS DO SGT Nº 3 
PARA OS COORDENADORES DAS COMISSÕES PARA  
REUNIÃO ORDINARIA LIV - 06 A 10 DE ABRIL DE 2015 

RIO DE JANEIRO - BRASIL 
 
 

ANEXO V 
 
 
I. INSTRUÇÕES GERAIS 
 
1. Se instrui as Comissões a organizar seus trabalhos em função dos 
programas aprovados na LIII Reunião Ordinária e que ao elaborar suas 
planilhas de grau de avanço, se tenham em conta as aprovadas na mesma 
reunião. 
 
2. Lembramos que os Projetos de Resolução deverão indicar somente os 
Organismos Nacionais Competentes que encorporam os RTM em cada Estado 
Parte. 

 
3. Reiteramos que as solicitações de revisão das Resoluções GMC 
apresentadas pelos Estados Partes devem ser canalizadas, sem exceção, por 
meio da Plenária do SGT Nº 3. 
 
4. Instruímos os Coordenadores das Comissões a iniciar a elaboração de 
um RTM ou PAC MERCOSUL identificando os aspectos que apresentem 
dificuldade de consenso. Quando não for possível alcançar o consenso, estes 
deverão ser elevados aos Coordenadores Nacionais, devendo-se ainda 
aguardar o posicionamento da Plenária antes de prosseguir com a 
harmonização do tema. 
 
5. Lembramos aos Coordenadores das Comissões que, após o número, 
deverá ser incluído o título da Resolução ou Projeto de Resolução. Exemplo: 
RES GMC Nº XX/10 “RTM”. 

6. Reiteramos que a convocação das Comissões está condicionada ao 
cumprimento dos compromissos assumidos nas Atas. 

7. Lembramos aos Coordenadores Nacionais a importância de cumprir com 
os prazos firmados nas atas para agilizar os compromissos previstos nos 
planos de trabalho. 
 
II.- INSTRUÇÕES ESPECÍFICAS  
 
Conforme a última ata dos Coordenadores Nacionais N° 02/14, no item 12, se 
instrui a Comissão da Indústria Automotiva a elaborar um informe para 
responder a cada ponto apresentado pelo SGT N° 5. 
 
Se instrui a Comissão de Gás a tratar o tema P. Res. Nº 05/12 "Regulamento 
Técnico MERCOSUL para o cilindro de armazenamento de Gás Natural 



Comprimido (GNC ), utilizado como combustível em veículos e requisitos 
específicos de Avaliação da Conformidade (REC) de cilindros para 
armazenamento de gás natural comprimido (GNC ), utilizado como combustível 
em veículos com base nos comentários da consulta pública pela Delegação do 
Brasil, bem como o P. Res. N° 03/10 Rev. 4 " Regula mento Técnico 
MERCOSUL Serviço de Requalificação Armazenamento Cilindros Gás Natural 
Comprimido (GNC),utilizado como combustível a bordo de veículos 
automotores “. 
 
Se instrui a Comissão de Alimentos a tratar na presente reunião as 
observações feitas pela Venezuela aos Anexos dos Projetos de Resolução N° 
01/12, 02/12 e 03/12 referentes a matérias celulósicos. 
 
 
III.- REUNIÃO COM OS COORDENADORES NACIONAIS 
 
Com o objetivo de avaliar os trabalhos desenvolvidos, incluindo-se o Grau de 
avanço dos Projetos de Resolução, solicitação de reuniões extraordinárias, o 
Grau de cumprimento do Programa de Trabalho e os Programas de Trabalho, 
se convocam aos Coordenadores das Comissões para os dias e horas que se 
indicam a continuação: 
 
 

COMISSÃO DÍA HORA 

Alimentos 10 10 

Avaliação da Conformidade 08 15 

Gás (doméstico e veicular) 09 09 

- Indústria Automotiva 09 16 

Metrologia (instrumentos e pré-medidos) 09 11 

- Segurança de Produtos Elétricos 08 16 

- Têxtil 08 10 

 
Observações:  O horário das Comissões e das Coordenações Nacionais será 
das 9h as 18h. 
 
As Comissões começam seus trabalhos dia 06 de abril de 2015 às 9h, nas 
dependências do Inmetro localizado na Rua Estrela, N° 67, Bairro do Rio 
Comprido, Rio de Janeiro-RJ. 
 


